
PROJETO DE EMENDA Nº 17 (MODIFICATIVA)
“Modifica o parágrafo único do art. 7º do Projeto de Resolução 1, de 2017, dos vereadores Wesley Barbosa e  

João Leme dos Santos, que institui a Tribuna do Cidadão.”

O paragrafo único do art. 7º do Projeto de Resolução nº 1, de 2017, passa a ter a 

seguinte redação:

“Parágrafo  único. Será  autorizada  no  máximo  uma  inscrição  por  sessão 
ordinária.”

Salmourão, 06 de setembro de 2017.
                                     

JUSTIFICATIVA

A presente  emenda  visa  diminuir  de  duas  para  uma a  inscrição  para  uso  da 
tribuna durante as sessões ordinárias.

As sessões ordinárias possuem um rígido horário de funcionamento, com início 
às 20 horas e término as 22 horas. A presente alteração fará com que não haja alteração no 
andamento  das  sessões  ordinárias,  garantindo o tempo necessário  para  análise  dos  assuntos 
trazidos pelos cidadãos, das matérias a serem votadas e da explicação pessoal dos vereadores. 

Atenciosamente,

Antônio Villas Martins
Vereador
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